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INTER ASSET GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
CNPJ 05.585.083/0001-41  

NIRE 3121000291-9  
  

- 35ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL -  
   
Pelo presente instrumento particular, 
  
INTER ASSET HOLDING S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.632.300/0001-02, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 
3130012904-7, com sede na Avenida Barbacena, nº 1.219, 21º andar - Parte, Bairro Santo 
Agostinho, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131 (“Inter Asset Holding”), neste ato 
representada por seus diretores Daniel Castro Domingos da Silva e Marcelo Miranda de Mattos, 
abaixo qualificados; 
 
DANIEL CASTRO DOMINGOS DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, economista, titular da Cédula de Identidade nº M-9.001.296, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o nº 038.902.476-79, residente e domiciliado na Rua Bernardo Guimarães, nº 
2172, apto. 1301, Bairro Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-087 (“Daniel”); 
 
MARCELO CASTRO DOMINGOS DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, economista, titular da Cédula de Identidade nº MG-6.608.001, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o nº 030.605.346-24, residente e domiciliado na Rua Nunes Vieira, nº 65, 
apto. 602, Bairro Santo Antônio, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.350-120 (“Marcelo Castro”); 
  
MARCELO MIRANDA DE MATTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
economista, titular da Cédula de Identidade nº MG-12.020.924, expedida pela SSP/MG, inscrito 
no CPF sob o nº 062.187.666-67, residente e domiciliado na Rua São João Evangelista, nº 226, 
apto. 504, Bairro São Pedro, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.330-152 (“Marcelo Miranda”); 
  
MARIANA PEREIRA FENELON, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
economista, titular da Cédula de Identidade nº MG-13.681.386, expedida pela SSP/MG, inscrita 
no CPF sob o nº 088.982.056-27, residente e domiciliada na Rua Iodito, nº 74, apto. 402, Bairro 
Grajaú, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.431-221 (“Mariana”); 
  
EMANUELLA GOMES XAVIER, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
economista, nascida em 14/06/1991, titular da Cédula de Identidade nº MG-12.256-757, 
expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 088.103.026-05, residente e domiciliada na Rua 
Reino Unido, nº 601, Bairro Ibituruna, em Montes Carlos/MG, CEP 39.401-346 (“Emanuella”); 
 
CLEYSON MARTINS LOPES JUNIOR, brasileiro, solteiro, economista, nascido em 03/06/1997, 
titular da Cédula de Identidade nº MG-16.511.972, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o 
nº 125.037.346-85, residente e domiciliado na Rua Zenite, nº 470, apto. 203, Bairro Caiçara-
Adelaide, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.720-530 (“Cleyson”); 
 
TÁSSIA VILELA MANO FONTE BOA, brasileira, solteira, economista, nascida em 24/10/1995, titular 
da Cédula de Identidade nº MG 16037908, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 
12799163629, residente e domiciliada na Rua Congonhas, nº 892, apto. 505, Bairro Santo 
Antônio, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.330-100 (“Tássia”); 
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THIAGO SIMÕES E CAMPOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
administrador, titular da Cédula de Identidade nº MG-738564, expedida pela SSP/MG, inscrito no 
CPF sob o no 013.631.096-69, residente e domiciliado na Rua Maldonado, no 63, Bairro São Pedro, 
em Belo Horizonte/MG, CEP 30.330-370 (“Thiago”); 
 
HELENA DE ALMEIDA LAGE, brasileira, solteira, economista, nascida em 28/12/1997, titular da 
Cédula de Identidade nº MG-19.267.443, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 
113.158.446-56, residente e domiciliada na Rua Santa Maria de Itabira, nº 176, apto. 701, Bairro 
Sion, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.310-600 (“Helena”); 
 
RAFAEL COTA MACIEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, bacharel em 
publicidade e propaganda, titular da Cédula de Identidade nº MG-6.660.309, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 047.529.436-03, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, 
nº 619, apto. 1003, Bairro Savassi, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.130-153 (“Rafael Maciel”); 
 
RODRIGO MONTEIRO DE CASTRO LABORNE, brasileiro, solteiro, economista, nascido em 
09/11/1996, titular da Cédula de Identidade nº MG-17.012.652, expedida pela SSP/MG, inscrito 
no CPF sob n° 018.791.486-92, residente e domiciliado na Rua Flavita Bretas, n° 609, apto. 1002, 
Bairro Luxemburgo, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.380-410 (“Rodrigo”); 
 
CLÁUDIA AZEVEDO ARAÚJO COLLECTINHA, brasileira, solteira, administradora de empresas, 
nascida em 28/10/1970, titular da Cédula de Identidade nº MG-3.495.215, expedida pela 
SSP/MG, inscrita no CPF sob n° 785.666.906-30, residente e domiciliado na Rua Centauro, n° 461, 
apto. 302, Bairro Santa Lúcia, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.360-310 (“Cláudia”); 
 
DANIEL DE MATTOS VIANA, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, 
administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade nº MG-7.990.105, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 033.074.816-57, residente e domiciliado na Rua Dr. Guilherme 
Cristoffel, n° 45, Bairro Santana, em São Paulo/SP, CEP 02.406-010 (“Daniel”); 
 
LUCAS DINIZ MENDES, brasileiro, solteiro, economista, nascido em 22/09/1997, titular da Cédula 
de Identidade nº 12901257, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 086.619.866-05, 
residente e domiciliado na Avenida Arthur Bernardes, n° 230, apto. 403, Bairro Vila Paris, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.380-752 (“Lucas”); 
 
GUILHERME SANTANA COSTA, brasileiro, solteiro, economista, nascido em 08/11/1988, titular da 
Cédula de Identidade nº 15466460, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 081.003.696-
74, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 131C, Bairro Cruzeiro, em 
Belo Horizonte/MG, CEP 34.002-408 (“Guilherme”); 
 
BRENDA SANCHES GANDRA LAGARES, brasileira, solteira, economista, nascida em 03/04/2000, 
titular da Cédula de Identidade MG-13998379, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
066.728.566-09, residente e domiciliada na Rua Professor Antônio Marcio, nº 589, apto. 302 
Bairro Palmares, em Belo Horizonte/MG, CEP 31.155-480 (“Brenda”); 
 
DIOGO GOMES DE MORAES, brasileiro, solteiro, economista, nascido em 18/01/1999 titular da 
Cédula de Identidade MG-18879700, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
125.388.966-06, residente e domiciliado na Rua do Rosário, nº 73, Bairro Angola, em Betim/MG, 
CEP 32.604-215 (“Diogo”); 
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RENAN ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em 
12/08/1993, titular da Cédula de Identidade 3134151, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob 
o nº 092.038.256-81, residente e domiciliado na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, nº 102, 
Bairro Dom Bosco, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.850-222 (“Renan”); 
 
DIOGO VILAÇA TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, nascido em 12/08/1996, 
titular da Cédula de Identidade MG17005096, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
105.399.896-14, residente e domiciliado na Rua Padre Demerval Gomes, nº 355, Bairro Coração 
Eucarístico, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.535-470; (Diogo); 
 
MATHEUS LINCOLN ALENCAR DE SOUZA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em 
29/12/1999, titular da cédula de identidade 285725354, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF 
sob o nº 117.318.127-01, residente e domiciliado na Rua Flor do Índio, nº 100, apto. 102C, Bairro 
Liberdade, em Belo Horizonte/MG, CEP 31.270-215; (“Matheus”); 
 
RENATA COLARES LINHARES, brasileira, solteira, economista, nascida em 17/02/2000, titular da 
Cédula de Identidade MG13299293, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
095.489.886-90, residente e domiciliada na Rua Inconfidentes, nº 443, apto. 602, Bairro Savassi, 
em Belo Horizonte/MG, CEP 30140-124; (“Renata”); e 
 
RAFAELLA SURACI DOS SANTOS, brasileira, solteira, administradora de empresas, nascida em 
12/12/1989, titular da Cédula de Identidade 34484484, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o nº 405.858.648-61, residente e domiciliada na Rua Ernesto de Oliveira, nº 190, apto. 61, Bairro 
Jardim Vila Mariana, em São Paulo/SP, CEP 04116-170, (“Rafaella”). 
 
ARTHUR VELOSO KUAHARA, brasileiro, solteiro, estudante, nascido em 03/09/2000, titular da 
Cédula de Identidade nº 377630019, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 490.569.878-
28, residente e domiciliado na Rua Professor Domício Murta, nº 130, apto. 204, Bairro Ouro Preto, 
em Belo Horizonte/MG, CEP 31330-670 (“Arthur”); 
  
GABRIELA RAICYKI ZILLI, brasileira, solteira, economista, nascida em 03/01/1995, titular da Cédula 
de Identidade nº 5792565, expedida pela SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 098.225.169-67, 
residente e domiciliada na Rua Batista de Figueiredo, nº 16, apto. 402, Bairro Vila Paris, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30380-720 (“Gabriela”); 
  
GUILHERME DE SOUZA MACIEL, solteiro, engenheiro civil, nascido em 21/05/1992, titular da 
Cédula de Identidade nº MG15673441, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
066.805.276-78, residente e domiciliado na Rua dos Caetés, nº 920, apto. 302, Bairro Centro, em 
Belo Horizonte/MG, CEP 30120-080 (“Guilherme”); 
  
HENRIQUE ASSIS FONSECA DE ALMEIDA, solteiro, economista, nascido em 28/11/1995, titular da 
Cédula de Identidade nº MG15652121, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
081.967.396-05, residente e domiciliado na Rua São Domingos da Prata, nº 106, apto. 301, Bairro 
São Pedro, em Belo Horizonte/MG, CEP 30330-014 (“Henrique”); 
  
IZABELLA JESUS DA SILVA GAZIRE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
economista, nascida em 13/03/1996, titular da Cédula de Identidade nº MG11602454, expedida 
pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 124.684.846-57, residente e domiciliada na Rua Tecelão 
José de Assis, nº 271, Bairro Novo Santa Cecília Barreiro, em Belo Horizonte/MG, CEP 30626-483 
(“Izabella”); 
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JOÃO AIRES DE SÁ MIRANDA, solteiro, economista, nascido em 31/08/1994, titular da Cédula de 
Identidade nº MG12558511, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 132.909.686-00, 
residente e domiciliado na Rua Curitiba, nº 1811, apto. 1101, Bairro Lourdes, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30170-122 (“João Aires”); 
  
JOÃO PEDRO LIMA PAGLIUSI, solteiro, administrador de empresas, nascido em 04/09/1994, 
titular da Cédula de Identidade nº 370897158, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
431.655.728-95, residente e domiciliado na Rua Diego de Castilho, nº 150, apto. 302, Bairro 
Jardim Fonte do Morumbi, em São Paulo/SP, CEP 05704-070 (“João Pedro”); 
  
JÚLIA RAMOS VIDIGAL, brasileira, solteira, economista, nascida em 08/05/2000, titular da Cédula 
de Identidade nº MG19360418, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 076.095.006-74, 
residente e domiciliada na Rua Oscar Trompowsky, nº 733, apto. 402, Bairro Gutierrez, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30441-055 (“Julia”); 
  
ANDREIA MARQUES BORGES, brasileira, solteira, administradora de empresas, nascida em 
05/12/1997, titular da Cédula de Identidade nº 37714099, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF 
sob o nº 438.151.368-14, residente e domiciliada na Rua Dr. Veiga Filho, nº 567, apto. 101, Bairro 
Santa Cecília, em São Paulo/SP, CEP 01229-001 (“Andreia”); 
 
Únicos sócios da INTER ASSET GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.585.083/0001-41, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3121000291-9, sediada na Avenida Barbacena, nº 1.219, 21º andar - Parte, 
Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131 (“Sociedade”).  
 
E, ainda, na qualidade de sócio ingressante,  
 
ROBERT DE MORAES JARDIM AWERIANOW, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
nascido em 10/11/1981, titular da Cédula de Identidade 8524121, expedida pela IFR/RJ, inscrito 
no CPF sob o nº 088.149.177-28, residente e domiciliado na Rua Marie Nader Calfatedi San 
Genaro, nº 200, apto 174, Bairro Jardim Ampliação, em São Paulo/SP, CEP 05713-520 (“Robert”). 
e; 
 
MAURO CARNEIRO LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade 12622203, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 099.715.508-65, residente e domiciliado na Avenida Nove de Julho, nº 
4.985, apto 42, Bairro Jardim Paulista, em São Paulo/SP, CEP 01407-200. 
 
Resolvem, pelo presente instrumento, promover a 35ª Alteração ao Contrato Social da Sociedade 
(“Alteração Contratual”), nos seguintes termos e condições: 
 
1. ALTERAÇÃO NA DIRETORIA ADJUNTA I DESTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DE DIRETOR 
 
1.1. Os sócios resolvem destituir a Sra. Emanuella Gomes Xavier, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, economista, titular da Cédula de Identidade nº MG- 12.256-
757, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 088.103.026-05, residente e domiciliada na 
Rua Reino Unido, nº 601, Bairro Ibituruna, em Montes Carlos/MG, CEP 39.401-346 do cargo de 
Diretora Adjunta da Sociedade, outorgando-lhe a mais ampla quitação pelo período em que 
atuou como Diretora Adjunta da Sociedade.  
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10501101 em 07/06/2023 da Empresa INTER ASSET GESTAO DE RECURSOS LTDA, Nire 31210002919 e protocolo
232952566 - 01/06/2023. Autenticação: 40758A25CB6380C5D1AAABA263B487F186EF44. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/295.256-6 e o código de segurança 5JmU Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 6/32



 

Classificação da Informação: RESTRITA 

1.2. Ato contínuo, os sócios resolvem eleger para o cargo de Diretor Adjunto da Sociedade o 
Sr. Mauro Carneiro Lima, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, nascido em 27/05/1966, titular da Cédula de Identidade 12622203, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 099.715.508-65, residente e domiciliado na 
Avenida Nove de Julho, nº 4.985, apto 42, Bairro Jardim Paulista, em São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 01407-200, com endereço comercial na Avenida Barbacena nº 1.219, 21º andar, Bairro 
Santo Agostinho, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.190-131, que 
aceitou o cargo e declarou sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
1.3. Em função das alterações elencadas nas deliberações anteriores, os sócios decidem 
alterar a Cláusula 5.1 do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
5.1  A Sociedade terá uma Diretoria Adjunta composta pelos seguintes membros: 
 

(i) Daniel de Mattos Viana, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, 
administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade nº MG-7.990.105, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 030.074.816-57, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Guilherme Cristoffel, n° 45, Bairro Santana, em São Paulo/SP, CEP 02.406-010; e 
 
(ii) Mauro Carneiro Lima, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, administrador de empresas, nascido em 27/05/1966, titular da Cédula de 
Identidade 12622203, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 099.715.508-65, 
residente e domiciliado na Avenida Nove de Julho, nº 4.985, apto 42, Bairro Jardim 
Paulista, em São Paulo/SP, CEP 01407-200. 

 
 
2. TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS I SAÍDA E INGRESSO DE SÓCIO 
 
2.1. A sócia Inter Asset Holding S.A., acima qualificada, manifesta, neste ato, sua expressa 
concordância com todas as transferências de quotas descritas abaixo, conforme prevê os Acordos 
de Quotistas arquivados na sede da Sociedade. 
 
2.2. Os sócios, neste ato, consignam a saída da Sociedade dos sócios acima qualificados: 
Emanuella Gomes Xavier e Izabella Jesus da Silva Gazire, que por sua vez, cedem e transferem, 
aos sócios ingressantes abaixo 1 (uma) quota cada representativa do capital social da Sociedade, 
totalmente integralizada, livre e desembaraçada de qualquer ônus, da qual é titular e legítima 
possuidora, com valor nominal de R$33,00 (trinta e três reais), a título oneroso, com a anuência 
dos demais sócios. 

 
(i) Mauro Carneiro Lima, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade 12622203, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 099.715.508-65, residente e domiciliado na Avenida Nove 
de Julho, nº 4.985, apto 42, Bairro Jardim Paulista, em São Paulo/SP, CEP 01407-200; e 
 

(ii) Robert de Moraes Jardim Awerianow, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
nascido em 10/11/1981, titular da Cédula de Identidade 8524121, expedida pela IFR/RJ, 
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inscrito no CPF sob o nº 088.149.177-28, residente e domiciliado na Rua Marie Nader 
Calfatedi San Genaro, nº 200, apto 174, Bairro Jardim Ampliação, em São Paulo/SP, CEP 
05713-520. 
 

2.3. Em ato contínuo, os sócios aprovam a saída do sócio acima qualificado: Renan Antônio 
de Oliveira Braga e decidem por transferir à tesouraria da companhia 1 (uma) quota do capital 
social da Sociedade, totalmente integralizada, livre e desembaraçada de qualquer ônus, da qual 
é titular e legitimo possuidor, com valor nominal de R$ 33,00 (trinta e três reais), a título oneroso, 
com a anuência dos demais sócios.  
 
2.4. Em função das alterações elencadas nas deliberações anteriores, os sócios decidem 
alterar a Cláusula 2.1 do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
2.1 O capital social da Sociedade é de R$1.013.463,00 (um milhão, treze mil quatrocentos e 
sessenta e três reais), dividido em 30.711 (trinta mil setecentas e onze) quotas com valor nominal 
de R$33,00 (trinta e três reais) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, e assim distribuído entre os sócios:  
 

SÓCIO  Nº DE QUOTAS  VALOR  

Inter Asset Holding S.A.  30.680 R$1.012.440 

Daniel Castro Domingos da Silva  1  R$33,00  

Marcelo Castro Domingos da Silva  1 R$33,00 

Marcelo Miranda de Mattos  1  R$33,00  

Mariana Pereira Fenelon  1  R$33,00  

Mauro Carneiro Lima  1  R$33,00  

Matheus Lincoln Alencar de Souza 1  R$33,00  

Cleyson Martins Lopes Junior  1  R$33,00  

Arthur Veloso Kuahara 1  R$33,00  

João Aires de Sá Miranda 1  R$33,00  

Gabriela Raicyki Zilli 1  R$33,00  

Brenda Sanches Gandra Lagares 1  R$33,00  

Tássia Vilela Mano Fonte Boa  1  R$33,00  

Tesouraria 1  R$33,00  

Thiago Simões e Campos  1  R$33,00  

Helena de Almeida Lage 1 R$33,00 

Rafael Cota Maciel 1 R$33,00 

Diogo Vilaça Teixeira 1 R$33,00 

Guilherme de Souza Maciel 1 R$33,00 

Rodrigo Monteiro de Castro Laborne 1 R$33,00 

Diogo Gomes de Moraes 1 R$33,00 

Lucas Diniz Mendes 1 R$33,00 

Cláudia Azevedo Araújo Collectinha 1 R$33,00 

Daniel de Mattos Viana 1 R$33,00 
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Guilherme Santana Costa 1 R$33,00 

Henrique Assis Fonseca de Almeida 1 R$33,00 

Robert de Moraes Jardim Awerianow 1 R$33,00 

Renata Colares Linhares 1 R$33,00 

Rafaella Suraci dos Santos 1 R$33,00 

João Pedro Lima Pagliusi 1 R$33,00 

Júlia Ramos Vidigal 1 R$33,00 

Andreia Marques Borges 1 R$33,00 

TOTAL 30.711 1.013.463,00 
 
 
 
3. DESTITUIÇÃO DE DIRETOR REPRESENTATIVO I ALTERAÇÃO NA DIRETORIA 
REPRESENTATIVA  
 
3.1. Os sócios resolvem destituir o Diretor Representativo Lucas de Souza Bernardes, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade nº MG-
10.863.596, expedida pela SSP/MG inscrito no CPF sob o nº 063.541.246-20, com endereço 
profissional na Avenida Barbacena, nº 1.219, 13º ao 24º andar, Bairro Santo Agostinho, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.190-131, outorgando-lhe a mais ampla quitação pelo período em que 
atuou como Diretor Representativo da Sociedade. 
 
3.2. Em ato contínuo, os sócios aprovam a transferência da responsabilidade sobre a 
Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e da Proliferação 
de Armas de Destruição em Massa – PLD/FTP, nos termos da Resolução CVM n° 50, 
anteriormente atribuída ao Sr. Lucas de Souza Bernardes, para o Diretor Representativo Thiago 
Garrides Cabral de Lima. 
 
3.3. Em função da alteração elencada anteriormente, os sócios aprovam a alteração das 
Cláusulas 4.1. e 4.9 do Contrato Social, que passam a vigorar da seguinte forma: 

 
 

4.1. A administração da Sociedade, independentemente de ordem ou caução, será 
feita somente por pessoa natural e capaz e incumbe às pessoas adiante qualificadas, 
doravante em conjunto designados Diretores, integrantes da Diretoria Representativa, 
cabendo tão somente a estes a representação geral da Sociedade. À Diretoria 
Representativa também compete a prática dos atos necessários ou convenientes à 
administração da Sociedade, na forma que dispõe este Contrato Social:  

 
(i) Daniel Castro Domingos da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, economista, titular da Cédula de Identidade nº M-9.001.296, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 038.902.476-79, residente e domiciliado na Rua 
Bernardo Guimarães, nº 2.172, apto. 1301, Bairro Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP 
30.140-087;  

 
(ii) Marcelo Miranda de Mattos, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, economista, titular da Cédula de Identidade nº MG-12.020.924, expedida pela 
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SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 062.187.666-67, residente e domiciliado na Rua São João 
Evangelista, nº 226, apto. 504, Bairro São Pedro, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.330-152;   

 
(iii) Mariana Pereira Fenelon, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, economista, titular da Cédula de Identidade nº MG-13.681.386, expedida pela 
SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 088.982.056-27, residente e domiciliada na Rua Iodito, 
nº 74, apto. 402, Bairro Grajaú, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.431-221;  

 
(iv) Ana Luiza Vieira Franco Forattini, brasileira, casada, advogada, titular da Cédula 
de Identidade Profissional nº 123.829, expedida pela OAB/MG, inscrita no CPF sob o nº 
025.129.256-84, com endereço profissional na Avenida Barbacena, nº 1.219, 13º ao 24º 
andar, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131; 

 
(v) Thiago Garrides Cabral de Lima, brasileiro, casado, administrador, titular da 
Cédula de Identidade nº MG-7.858.865, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
003.562.646-10, com endereço profissional na Avenida Barbacena, nº 1.219, 13º ao 24º 
andar, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131;  

 
(vi) Rafael Cota Maciel, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
bacharel em publicidade e propaganda, titular da Cédula de Identidade nº MG-6.660.309, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 047.529.436-03, residente e domiciliado 
na Rua Pernambuco, nº 619, apto. 1003, Bairro Savassi, em Belo Horizonte/MG, CEP 
30.130-153; e 
 
(vii) Felipe Bottino, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
nº 115.986.960, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 091.204.807-76, 
residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com 
endereço comercial na Avenida Barbacena nº 1.219, 21º andar, Bairro Santo Agostinho, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131. 

  
              (...) 
 

4.9. O Diretor Thiago Garrides Cabral de Lima é o Diretor Responsável pela gestão de 
riscos e controles internos da Sociedade, e, ainda, pelo cumprimento das normas de 
prevenção e combate à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo, incluindo, 
mas não se limitando, as normas contidas na Resolução nº CVM 50/21 e CVM n° 21/21. 

  
4. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
Os Sócios, por unanimidade, aprovam a consolidação do Contrato Social da Sociedade, já incluídas 
as alterações decorrentes dos dispostos acima, o qual vigorará com a redação descrita nas 
próximas páginas. 
 
 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 
[contrato social consolidado segue na próxima página]  
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INTER ASSET GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

CNPJ 05.585.083/0001-41 
NIRE 3121000291-9 

 
- CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

PELA 35ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, CELEBRADA EM 17 DE MAIO DE 2023 - 
 

 
1. NOME, SEDE, OBJETO E PRAZO  
  
1.1. A Sociedade girará sob a denominação de INTER ASSET GESTÃO DE RECURSOS LTDA., 
constituída como sociedade limitada empresária, a qual se regerá pelas disposições do Código 
Civil e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76.   
  
1.2. O objeto social da Sociedade consiste em: 
  
(i) desenvolvimento da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 

mobiliários e gestão de recursos para terceiros; e  
  
(ii) gestão ou administração de fundos de investimento em geral, no mercado financeiro e 

de valores mobiliários, nos termos da regulamentação aplicável.  
  
1.3. A Sociedade tem sede, sua administração e o seu domicílio na Avenida Barbacena, nº 
1.219, 21º andar – Parte, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131, podendo 
abrir, manter ou extinguir filiais, escritórios ou outros estabelecimentos segundo as necessidades 
e o interesse da própria Sociedade, mediante deliberação dos Sócios.  
 
1.4. A Sociedade é constituída por tempo indeterminado e não se dissolve por morte, 
retirada, incapacidade ou interdição de qualquer de seus Sócios e o seu exercício social termina 
em 31 de dezembro.  
 
2. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES  

 
2.1. O capital social da Sociedade é de R$1.013.364,00 (um milhão, treze mil trezentos e 
sessenta e quatro reais), dividido em 30.708 (trinta mil setecentas e oito) quotas com valor 
nominal de R$33,00 (trinta e três reais) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, e assim distribuído entre os sócios:  
 

SÓCIO  Nº DE QUOTAS  VALOR  

Inter Asset Holding S.A.  30.680 R$1.012.440 

Daniel Castro Domingos da Silva  1  R$33,00  

Marcelo Castro Domingos da Silva  1 R$33,00 

Marcelo Miranda de Mattos  1  R$33,00  

Mariana Pereira Fenelon  1  R$33,00  

Mauro Carneiro Lima  1  R$33,00  

Matheus Lincoln Alencar de Souza 1  R$33,00  
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Cleyson Martins Lopes Junior  1  R$33,00  

Arthur Veloso Kuahara 1  R$33,00  

João Aires de Sá Miranda 1  R$33,00  

Gabriela Raicyki Zilli 1  R$33,00  

Brenda Sanches Gandra Lagares 1  R$33,00  

Tássia Vilela Mano Fonte Boa  1  R$33,00  

Tesouraria 1  R$33,00  

Thiago Simões e Campos  1  R$33,00  

Helena de Almeida Lage 1 R$33,00 

Rafael Cota Maciel 1 R$33,00 

Diogo Vilaça Teixeira 1 R$33,00 

Guilherme de Souza Maciel 1 R$33,00 

Rodrigo Monteiro de Castro Laborne 1 R$33,00 

Diogo Gomes de Moraes 1 R$33,00 

Lucas Diniz Mendes 1 R$33,00 

Cláudia Azevedo Araújo Collectinha 1 R$33,00 

Daniel de Mattos Viana 1 R$33,00 

Guilherme Santana Costa 1 R$33,00 

Henrique Assis Fonseca de Almeida 1 R$33,00 

Robert de Moraes Jardim Awerianow 1 R$33,00 

Renata Colares Linhares 1 R$33,00 

Rafaella Suraci dos Santos 1 R$33,00 

João Pedro Lima Pagliusi 1 R$33,00 

Júlia Ramos Vidigal 1 R$33,00 

Andreia Marques Borges 1 R$33,00 

TOTAL 30.711 1.013.463,00 
 
 
2.1.1. A responsabilidade dos Sócios é, nos termos da Lei, limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos os Sócios respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.  
  
2.1.2. Em caso de aumento do capital social, os Sócios terão o direito de preferência 
proporcional às quotas que já possuírem, respeitadas as condições que tiverem sido 
prescritas em acordo de Sócios da Sociedade e na Assembleia de Sócios que deliberar o 
aumento do capital social.  
  

2.2. A Sociedade poderá, por deliberação dos sócios, adquirir e alienar as próprias quotas de 
sua emissão, visando mantê-las em tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.  
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2.2.1. As quotas em tesouraria não dão à Sociedade qualquer direito de voto nas 
deliberações sociais, de participação nos lucros ou nos aumentos de capital por novas 
subscrições em dinheiro, por serem inerentes ao status de sócio. 
 

  
3. REUNIÕES DE SÓCIOS  
 
3.1. As deliberações sociais serão tomadas em Reunião ou Assembleia de Sócios, competindo 
lhe exercer as funções que lhe forem cometidas pela lei, por este Contrato ou por eventual acordo 
de Sócios da Sociedade.  
 

3.1.1. Sem prejuízo das formalidades previstas em lei, as convocações das Reuniões e 
Assembleias de Sócios serão feitas pelos Diretores da Sociedade, por meio de notificação 
escrita enviada ao endereço dos Sócios constante dos registros da Sociedade, com pelo 
menos 10 (dez) dias de antecedência da data da respectiva Reunião ou Assembleia, 
podendo a mesma ser feita por meio eletrônico, desde que com confirmação de entrega 
ao destinatário.  

  
3.1.2. Independentemente das formalidades de convocação para Reuniões ou 
Assembleias de Sócios previstas nesta Cláusula, será considerada regularmente 
convocada a Reunião ou Assembleia à qual comparecem os Sócios representantes da 
totalidade do capital social.  

 
3.2. As Reuniões ou Assembleias de Sócios são ordinárias ou extraordinárias.  
 
3.3. Deverá ser realizada, anualmente, uma Reunião de Sócios ordinária, que deverá ocorrer 
nos primeiros quatro meses do ano civil, com a finalidade de aprovar as contas dos 
administradores, as demonstrações financeiras referentes ao exercício anterior e a distribuição 
dos resultados apurados pela Sociedade no exercício anterior, além de outras matérias de 
interesse dos Sócios.  
 

3.3.1. Na Reunião de Sócios realizada em caráter ordinário, os sócios poderão deliberar 
pela fixação do valor de avaliação da Sociedade, que valerá até a realização da próxima 
Reunião de sócios que deliberar sobre o tema.   

 
3.4. As Reuniões ou Assembleias de Sócios em caráter extraordinário serão realizadas sempre 
que os interesses sociais assim o exigirem.  
 
3.5. As Reuniões e Assembleias serão presididas por qualquer Sócio. A mesa será ainda 
composta por um secretário, eleito pelos Sócios presentes à Reunião ou Assembleia respectiva.  
 
3.6. São matérias de deliberação dos Sócios, em Reunião ou Assembleia Geral, dentre outras 
determinadas em lei ou neste Contrato Social:  
 
(i) a aprovação das contas da Diretoria Representativa;  
 
(ii) a destituição de Diretores e de membros da Diretoria Adjunta;  
 
(iii) o modo de remuneração dos Diretores e dos membros da Diretoria Adjunta, quando não 

estabelecido no Contrato Social;  
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(iv) a liquidação e a dissolução da Sociedade, a nomeação e destituição dos liquidantes e o 
julgamento das suas contas ou a cessação do estado de liquidação;  

 
(v) a alteração do capital social da Sociedade, mediante a emissão de novas quotas e 

quaisquer outros valores mobiliários pela Sociedade;  
 
(vi) a decisão quanto ao aumento ou diminuição do número de assentos da Diretoria Adjunta, 

criação voluntária de comitês de quaisquer espécies, e/ou de quaisquer outros órgãos 
similares, com atribuições relativas à administração ou à fiscalização de atos relativos à 
Sociedade;  

 
(vii) a autorização aos Diretores da Sociedade para requerer autofalência, recuperação 

judicial ou apresentar proposta de recuperação extrajudicial em nome da Sociedade;  
 
(viii) a realização de qualquer cessão em benefício de qualquer credor da Sociedade, no caso 

de insolvência desta;  
 
(ix) a destinação dos lucros e distribuição de dividendos, assim como qualquer alteração nas 

políticas de dividendos da Sociedade;  
 
(x) a alteração do exercício fiscal da Sociedade;  
 
(xi) a modificação deste Contrato Social ou de qualquer de suas disposições;  
 
(xii) a fusão, a cisão, a incorporação ou a reorganização da Sociedade em ou com outra 

sociedade, a transformação em um novo tipo societário ou outra forma de reorganização 
societária; bem como qualquer alteração na estrutura de capital da Sociedade.  

 
(xiii) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, por meio de orçamento e de diretrizes 

administrativas dirigidas à Diretoria Representativa e membros da Diretoria Adjunta da 
Sociedade;  

 
(xiv) fiscalizar a gestão dos Diretores e membros da Diretoria Adjunta, examinar, a qualquer 

tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados 
ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;  

 
(xv) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria Representativa;  
 
(xvi) autorizar a contratação de abertura de crédito, empréstimos, financiamentos e/ou a 

celebração de atos ou contratos pela Diretoria Representativa, em nome da Sociedade, 
que impliquem investimento igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

 
(xvii) autorizar a alienação de bens do ativo não-circulante, a constituição de ônus reais e a 

prestação de garantias a obrigações de terceiros (incluindo garantias de pagamento ou 
de performance referentes a obrigações de terceiros e/ou qualquer dos Sócios da 
Sociedade);  

  
(xviii) escolher e destituir os auditores independentes e assessores legais da Sociedade, se 

houver;  
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(xix) autorizar a aquisição ou a disposição de qualquer participação em outras sociedades, 
bem como a aquisição e a disposição de instrumentos conversíveis em quotas e/ou 
quotas de outra sociedade, ou a celebração de quaisquer contratos de associação (joint 
venture);  

 
(xx) autorizar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Sociedade;  
 
(xxi) autorizar a contratação de empregados ou prestadores de serviços a qualquer título, que 

sejam cônjuges ou parentes dos Sócios da Sociedade, até o 3º grau de parentesco (em 
linha reta ou colateral);  

 
(xxii) autorizar a propositura de qualquer ação, ou a celebração de qualquer acordo em 

qualquer ação proposta, que envolva os interesses da Sociedade e/ou a própria 
Sociedade, independentemente do valor envolvido, inclusive se tal ação for de natureza 
criminal ou relacionada à reputação da Sociedade, de qualquer Sócio e/ou suas 
respectivas subsidiárias ou afiliadas;  

 
(xxiii) autorizar a aquisição de qualquer ativo, independentemente do valor envolvido, que não 

seja necessário para o desenvolvimento do objeto social da Sociedade e/ou não esteja a 
ele diretamente relacionado;  

 
(xxiv) definir novas áreas de atuação da Sociedade, bem como a criação de produtos com 

características totalmente distintas daqueles já ofertados pela Sociedade;  
 
(xxv) determinar os novos investimentos a serem feitos pela Sociedade, ou a alteração dos 

investimentos existentes, em desacordo com as práticas passadas de investimento da 
Sociedade;  

 
(xxvi) aprovar as despesas da Sociedade que venham a ser assumidas fora do curso normal dos 

negócios; e   
 
(xxvii) orientar o exercício dos direitos de voto pela Sociedade com relação às matérias listadas 

nesta Cláusula nas assembleias gerais e/ou reuniões de quotistas ou acionistas de 
qualquer sociedade, associação ou outros empreendimentos nos quais a Sociedade 
eventualmente venha a ser sócia, quotista ou acionista.  

 
3.6.1. Exceto com relação a casos especiais prescritos pela legislação brasileira, as 
decisões das Assembleias de Sócios serão aprovadas por maioria simples dos votos dos 
presentes, ressalvado que dependerá do voto afirmativo de Sócios que representem, 
pelo menos:  
  
(i) 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante da Sociedade - para 

tomada das decisões sobre os assuntos indicados nas alíneas (iv), (v), (xi) e (xii) 
do caput desta Cláusula; e  

  
(ii) 70% (setenta por cento) do capital social votante da Sociedade para tomada das 

decisões sobre todos os demais assuntos elencados no caput desta Cláusula.  
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4. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE  
 
4.1. A administração da Sociedade, independentemente de ordem ou caução, será feita 
somente por pessoa natural e capaz e incumbe às pessoas adiante qualificadas, doravante em 
conjunto designados Diretores, integrantes da Diretoria Representativa, cabendo tão somente a 
estes a representação geral da Sociedade. À Diretoria Representativa também compete a prática 
dos atos necessários ou convenientes à administração da Sociedade, na forma que dispõe este 
Contrato Social:  
 
(i) Daniel Castro Domingos da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, economista, titular da Cédula de Identidade nº M-9.001.296, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 038.902.476-79, residente e domiciliado na Rua 
Bernardo Guimarães, nº 2.172, apto. 1301, Bairro Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP 
30.140-087;  

 
(ii) Marcelo Miranda de Mattos, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, economista, titular da Cédula de Identidade nº MG-12.020.924, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 062.187.666-67, residente e domiciliado na Rua São 
João Evangelista, nº 226, apto. 504, Bairro São Pedro, em Belo Horizonte/MG, CEP 
30.330-152;   

 
(iii) Mariana Pereira Fenelon, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

economista, titular da Cédula de Identidade nº MG-13.681.386, expedida pela SSP/MG, 
inscrita no CPF sob o nº 088.982.056-27, residente e domiciliada na Rua Iodito, nº 74, 
apto. 402, Bairro Grajaú, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.431-221;  

 
(iv) Ana Luiza Vieira Franco Forattini, brasileira, casada, advogada, titular da Cédula de 

Identidade Profissional nº 123.829, expedida pela OAB/MG, inscrita no CPF sob o nº 
025.129.256-84, com endereço profissional na Avenida Barbacena, nº 1.219, 13º ao 24º 
andar, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131; 

 
(v) Thiago Garrides Cabral de Lima, brasileiro, casado, administrador, titular da Cédula de 

Identidade nº MG-7.858.865, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
003.562.646-10, com endereço profissional na Avenida Barbacena, nº 1.219, 13º ao 24º 
andar, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131; e 

 
(vi) Rafael Cota Maciel, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, bacharel 

em publicidade e propaganda, titular da Cédula de Identidade nº MG-6.660.309, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 047.529.436-03, residente e domiciliado 
na Rua Pernambuco, nº 619, apto. 1003, Bairro Savassi, em Belo Horizonte/MG, CEP 
30.130-153. 
 

(vii) Felipe Bottino, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 
115.986.960, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 091.204.807-76, 
residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte/MG, com endereço comercial na 
Avenida Barbacena nº 1.219, 21º andar, Bairro Santo Agostinho, na cidade de Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.190-131. 

 
4.2.1. Observado o disposto na Cláusula 4.5, à Diretoria Representativa e aos Diretores 
nomeados no caput desta Cláusula caberá a representação da Sociedade, com poderes 
específicos para praticar todos os atos necessários ao exercício das atividades da 
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Sociedade, sujeitos à prévia autorização dos Sócios, quando este Contrato Social assim o 
exigir.  
 
4.2.2. A administração da Sociedade poderá ser outorgada a administradores não 
sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei 10.406/2002.  

 
4.2. Os Diretores ora designados declaram, sob as penas da lei, nos termos do artigo 1.011, 
§1º da Lei 10.406/2002, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, seja 
por determinação de lei especial ou em virtude de condenação criminal ou, ainda, por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
4.3. São atribuições dos Diretores integrantes da Diretoria Representativa, além das que lhe 
cabem por força de lei, ou de outros dispositivos deste Contrato Social:  
 
(i) gerir os negócios sociais, executar e cumprir este Contrato Social, bem como as 

deliberações das Reuniões ou Assembleias de Sócios;  
 
(ii) representar a Sociedade, em juízo ou fora dele;  
 
(iii) organizar os regimentos internos, atinentes ao serviço e ao pessoal da Sociedade;  
 
(iv) criar e extinguir cargos ou funções e fixar a remuneração dos empregados e prestadores 

de serviços da Sociedade; e  
 
(v) resolver os casos não previstos neste Contrato Social e que não sejam da competência 

da Reunião ou Assembleia de Sócios.  
 
4.4. Em caso de incapacidade, desaparecimento ou morte de quaisquer dos Diretores da 
Sociedade, deverá ser convocada Reunião de Sócios para indicação do novo ocupante da cadeira 
vaga, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o evento. Até a realização da Reunião de Sócios, 
as funções do cargo vago serão cumuladas com as funções de um dos demais Diretores da 
Sociedade indicados neste Contrato Social. 
 

4.5.1. Os Diretores da Sociedade não poderão deixar o exercício de seus cargos, sem 
prévia autorização dos Sócios da Sociedade, por prazo excedente a 45 (quarenta e cinco) 
dias consecutivos, caso em que será havido como abandono ou renúncia ao cargo. 
 
4.5.2. Os Diretores da Sociedade receberão mensalmente, a título de remuneração, 
pró-labore fixado em Reunião ou Assembleia de Sócios.   
 
 

 
4.5. A Sociedade será sempre representada:   
 
(i) por quaisquer 02 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles, necessariamente, Daniel 

Castro Domingos da Silva ou Mariana Pereira Fenelon ou Marcelo Miranda de Mattos;  
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(ii) por qualquer 01 (um) dos Diretores, em conjunto com 01 (um) procurador, observadas 
as regras de outorga de procuração deste Contrato Social;   

 
(iii) por 02 (dois) procuradores em conjunto, observadas as regras de outorga de procuração 

deste Contrato Social;  
 
(iv) por 01 (um) único Diretor, ou 01 (um) único membro da Diretoria Adjunta, ou 01 (um) 

único procurador indicado conforme as regras de outorga de procuração desse Contrato 
Social, desde que com objetivo exclusivo de participar de assembleias, presencialmente 
ou à distância, de empresas ou fundos de investimento dos quais fundos de investimento 
sob gestão da Sociedade participe como acionista, quotista ou titular de direitos de 
qualquer natureza (tais como as assembleias de debenturistas ou de credores, por 
exemplo), representando os fundos de investimento geridos e exercendo o direito de 
voto na forma do inciso II do § 3º do artigo 78 da Instrução CVM nº 555/14;  

 
(v) excepcionalmente, em casos expressamente autorizados previamente e por escrito pelos 

Sócios, a Sociedade poderá ser representada por 01 (um) único Diretor.  
 

4.6.1. As procurações em nome da Sociedade serão exclusivamente outorgadas 
mediante a assinatura de 02 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles, 
necessariamente, Daniel Castro Domingos da Silva ou Mariana Pereira Fenelon ou 
Marcelo Miranda de Mattos, e deverão especificar os poderes conferidos. Excetuando-
se as procurações outorgadas para fins judiciais (ad judicia) ou para representação em 
processos administrativos, não terão prazo superior a 01 (um) ano.  

 
4.6. É vedado o uso da denominação social em qualquer ato ou negócio estranho aos 
interesses sociais, inclusive em documentos de favor, tais como aval ou fiança e outros 
assemelhados.  
 
4.7. O Diretor Marcelo Miranda de Mattos é o responsável pela administração de carteiras da 
Sociedade cuja estratégia envolva investimentos em ativos imobiliários e portfolio solutions 
(fundos exclusivos e restritos, carteiras administradas e fundos de fundos), o Diretor Rafael Cota 
Maciel é o responsável pela administração de carteiras da Sociedade cuja estratégia de 
investimento envolva investimentos em ativos de renda variável e ações, e a Diretora Mariana 
Pereira Fenelon é a responsável pela administração de carteiras da Sociedade cuja estratégia de 
investimento envolva investimentos em ativos de renda fixa, estando todos devidamente 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários e autorizados para o exercício de suas funções, 
sendo cada um deles responsáveis individualmente pela observância das normas contidas na 
Resolução CVM nº 21/21 exclusivamente quanto às carteiras que adotem a estratégia de 
investimento que lhe competem. 
 
4.8. A Diretora Ana Luiza Vieira Franco Forattini é a Diretora Responsável pelo Compliance da 
Sociedade, pelo cumprimento das regras, políticas e procedimentos, incluindo, mas não se 
limitando, das Instruções da CVM, em especial a Resolução CVM n° 21/21. 
 
4.9. O Diretor Felipe Bottino é o Diretor Responsável pela distribuição de cotas de fundo de 
investimento, nos termos da Resolução CVM n° 21, pelo cumprimento da Resolução CVM nº 
35/21 e do Manual Operacional de Distribuição da Sociedade, e, ainda, pela verificação da 
adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, nos termos da Resolução CVM 
nº 30/21, conforme alterada, e do Código ANBIMA de Distribuição de Produtos de Investimento 
e Regras e Procedimentos ANBIMA de Suitability.  
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4.10. O Diretor Thiago Garrides Cabral de Lima é o Diretor Responsável pela gestão de riscos e 
controles internos da Sociedade, e, ainda, pelo cumprimento das normas de prevenção e 
combate à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo, incluindo, mas não se limitando, 
as normas contidas na Resolução nº CVM 50/21 e CVM n° 21/21. 

 
5. DIRETORIA ADJUNTA 
 
5.1. A Sociedade terá uma Diretoria Adjunta composta pelos seguintes membros: 
 
(i) Daniel de Mattos Viana, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, 

administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade nº MG-7.990.105, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 030.074.816-57, residente e domiciliado na Rua 
Dr. Guilherme Cristoffel, n° 45, Bairro Santana, em São Paulo/SP, CEP 02.406-010; e 
 

(ii) Mauro Carneiro Lima, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, titular da Cédula de Identidade 12622203, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 099.715.508-65, residente e domiciliado na Avenida 
Nove de Julho, nº 4.985, apto 42, Bairro Jardim Paulista, em São Paulo/SP, CEP 01407-
200 

 
5.1.1. Os membros da Diretoria Adjunta não terão poderes de representação da 
Sociedade e, portanto, não poderão representar a Sociedade perante terceiros, sejam 
entes públicos ou privados, ficando suas atividades restritas às atividades interna corporis 
da Sociedade, como aquelas relacionadas à administração de recursos humanos, 
controle de finanças, processos internos, estabelecimento e divulgação de políticas de 
compliance, ética, prevenção à lavagem de dinheiro e proteção das informações 
confidenciais, e outras que lhes sejam determinadas pelos Sócios em Reunião ou 
Assembleia de Sócios por votos que representem, pelo menos, 70% (setenta por cento) 
do capital social, podendo, ainda, ser constituídos como procuradores da Sociedade na 
forma da Cláusula 4.5.1 ou agir isoladamente no caso previsto na Cláusula 4.5 (iv). 
 
5.1.2. Os membros da Diretoria Adjunta não poderão deixar o exercício de suas 
funções, sem prévia autorização dos Sócios da Sociedade, por prazo excedente a 45 
(quarenta e cinco) dias consecutivos, caso em que será havido como abandono ou 
renúncia ao cargo. 
 
5.1.3. Os membros da Diretoria Adjunta receberão mensalmente, a título de 
remuneração, pró-labore fixado em Reunião ou Assembleia de Sócios. 

 
6. CONSELHO FISCAL 
 
6.1. A Sociedade terá um Conselho Fiscal não permanente que somente reunir-se-á nos 
exercícios sociais em que for instalado, obedecidas as disposições dos artigos 161 e seguintes da 
Lei nº 6404/1976 e com as atribuições previstas no artigo 163 da mesma Lei e no artigo 1.069 da 
Lei 10.406/2002. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10501101 em 07/06/2023 da Empresa INTER ASSET GESTAO DE RECURSOS LTDA, Nire 31210002919 e protocolo
232952566 - 01/06/2023. Autenticação: 40758A25CB6380C5D1AAABA263B487F186EF44. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/295.256-6 e o código de segurança 5JmU Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 19/32



 

Classificação da Informação: RESTRITA 

7. RETIRADA DE SÓCIOS E CESSÃO DE QUOTAS 
 
7.1. As quotas da Sociedade não poderão ser cedidas por qualquer Sócio, no todo ou em 
parte, sem a oitiva dos demais Sócios. Obedecido o disposto em acordo de Sócios da Sociedade, 
o Sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar a sua intenção aos demais Sócios, 
por escrito, e esses terão a obrigação de adquirir as quotas ofertadas, na proporção das quotas 
possuídas por cada um. 
 
7.2. A maioria dos Sócios, representativa de mais da metade do capital social da Sociedade, 
entendendo que qualquer Sócio está pondo em risco a continuidade da Sociedade em virtude de 
atos de inegável gravidade, poderá excluí-lo da Sociedade, mediante alteração do Contrato Social. 
 

7.2.1. A exclusão de Sócio deverá ser determinada em Reunião ou Assembleia dos 
Sócios, especialmente convocada para esta finalidade, sendo ciente o acusado, em 
tempo hábil para permitir seu comparecimento e exercício do direito de defesa. 
 
7.2.2. O não comparecimento do Sócio à reunião em que será deliberada sua exclusão 
será considerado como renúncia ao seu direito de defesa, nada mais podendo reclamar 
dos Sócios ou da Sociedade, em juízo ou fora dele, a qualquer tempo, seja a que título for 
 
7.2.3. Confirmada a exclusão de Sócio, e registrada a alteração contratual no órgão 
competente, será levantado balanço especial para determinar o valor patrimonial das 
quotas possuídas pelo Sócio excluído, o qual será pago em 06 (seis) parcelas semestrais 
e sucessivas, ficando acertado desde já, que a data da 1ª (primeira) parcela será sempre 
fixada no mês de janeiro ou julho, dependendo do mês de saída do Sócio (se antes de 
janeiro ou entre janeiro e junho), mantendo-se os valores do balanço especial quando da 
data de saída do Sócio. 

  
7.3. Respeitado o disposto em acordo de Sócios da Sociedade, o falecimento, interdição ou a 
insolvência de qualquer um dos Sócios não dissolverá a Sociedade, que continuará com os Sócios 
remanescentes, pagando-se os haveres do Sócio falecido, interditado ou falido aos seus herdeiros 
e sucessores com base no valor patrimonial.  
 
8. DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS  
 
8.1. O balanço anual da Sociedade será levantado no dia 31 de dezembro de cada ano, 
obedecendo às determinações legais aplicáveis.  
 

8.1.1. O lucro líquido apurado, após as deduções legais, será distribuído 
independentemente da proporção das respectivas participações societárias, ou mantido em 
reservas de lucros ou de reservas para provisão para despesas e investimentos com 
destinações específicas e os prejuízos serão suportados, conforme deliberações dos sócios. 

 
8.2. Poderá a Sociedade levantar balanço semestral e/ou trimestral e distribuir dividendos 
com base nesse balanço.  
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8.2.1. Poderá, ainda, a Sociedade levantar balanço intercalado e pagar dividendos em 
períodos menores.  

 
9. ACORDO DE QUOTISTAS  
 
9.1. O Acordo de Quotistas da Sociedade, celebrado em 20 de janeiro de 2020, encontra-se 
arquivado na sede da Sociedade, devendo sempre ser observado pela Sociedade e pelos seus 
sócios. As obrigações e responsabilidades resultantes do Acordo de Quotistas da Sociedade serão 
válidas e oponíveis a terceiros.  
 

9.1.1. Todas as quotas de emissão da Sociedade encontram-se sujeitas aos termos e 
condições do Acordo de Quotistas da Sociedade e não poderão, portanto, ser de qualquer 
forma negociadas, cedidas, alienadas ou transferidas, sem que sejam respeitados os 
termos e condições do referido Acordo de Quotistas. 
  
9.1.2. Os Administradores da Sociedade zelarão pela observância do Acordo de 
Quotistas, abstendo-se de registrar transferências de quotas contrárias aos respectivos 
termos, e os presidentes das Reuniões ou Assembleias de Sócios deverão declarar a 
invalidade de voto proferido por sócio ou Administrador em contrariedade com os 
termos do referido Acordo de Quotistas. 

 
10. LIQUIDAÇÃO  
 
10.1. A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia de Sócios 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar 
durante o período da liquidação.  
 
11. ARBITRAGEM  
 
11.1. Quaisquer litígios ou controvérsias decorrentes de ou relativos a este Contrato Social, 
inclusive quanto à sua interpretação, validade, execução ou cumprimento das obrigações 
assumidas pelos sócios ou administradores, deverão ser comunicados por escrito por um sócio 
ao(s) outro(s), administradores e/ou à Sociedade, se for o caso, e os sócios envidarão seus 
melhores esforços para dirimi-los de modo amigável por meio de negociações diretas mantidas 
de boa-fé, em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da 
comunicação aqui mencionada.  
  

11.1.1. Não havendo acordo ou ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias úteis para as 
negociações amigáveis, todo e qualquer litígio ou controvérsia decorrente de ou relativo 
a este Contrato Social, inclusive quanto à sua interpretação, validade, execução ou 
cumprimento das obrigações assumidas pelos sócios, será submetido à arbitragem, nos 
termos da Lei nº 9.307/1996, que será administrada pela CAMARB – Câmara de 
Arbitragem Empresarial (“CAMARB” ou “Centro”) de acordo com o seu Regulamento 
vigente à época (“Regulamento da Câmara de Arbitragem”). O tribunal arbitral será 
composto por 3 (três) árbitros fluentes na língua portuguesa, escrita e falada, devendo 1 
(um) deles ser indicado pelo sócio que iniciou a arbitragem e outro pelo sócio contrário, 
dentro do prazo especificado no Regulamento da Câmara de Arbitragem, sendo o 
terceiro árbitro indicado de comum acordo entre os árbitros indicados pelos sócios, 
dentro de 15 (quinze) dias. O terceiro árbitro atuará como Presidente do tribunal arbitral. 
A despeito da Arbitragem ser conduzida pela CAMARB, todos os árbitros a ser indicados 
deverão compor a lista de árbitros da Câmara de Arbitragem do Mercado, administrada 
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pela Brasil, Bolsa, Balcão – B3 (CAM-B3). Se a disputa envolver múltiplos sócios, seja como 
requerentes ou requeridos, todos os requerentes, em conjunto, e todos os requeridos, 
em conjunto, indicarão um árbitro dentro do prazo fixado pelo Regulamento da Câmara 
de Arbitragem ou, no seu silêncio, pelo Presidente da CAMARB. Caso não seja possível 
indicar os árbitros na forma acima proposta dentro do prazo de 15 (quinze) dias e/ou 
dentro do prazo especificado no Regulamento da Câmara de Arbitragem, conforme 
aplicável, tal indicação deverá ser feita pelo Presidente da CAMARB dentro de 15 (quinze) 
dias a contar do pedido, por escrito, de qualquer um dos sócios. A indicação de árbitro(s) 
pelo Presidente da CAMARB ficará restrita à lista de árbitros da Câmara de Arbitragem do 
Mercado, administrada pela Brasil, Bolsa, Balcão – B3 (CAM-B3). A Sociedade é parte 
interveniente-anuente deste Contrato Social e será parte na arbitragem na medida 
necessária para que as decisões tomadas pelo tribunal arbitral possam ser por ela 
implementadas; nesta qualidade, a Sociedade renuncia ao direito de indicar árbitro, sem 
prejuízo de fazê-lo em litígios decorrentes de outros acordos estabelecidos pelos sócios. 
  
11.1.2. O tribunal arbitral deverá decidir a disputa de acordo com as Leis da República 
Federativa do Brasil, sendo-lhe vedada a decisão por equidade. O tribunal arbitral fica 
autorizado a proferir sentenças parciais, sendo que toda sentença, parcial ou final, é 
definitiva e obriga os sócios, administradores e seus sucessores, a qualquer título, sendo 
certo que nenhum recurso poderá ser interposto contra ela(s), exceto pelo eventual 
ajuizamento, de boa-fé, da ação de que trata o artigo 33 da Lei nº 9.307/1996.  
  
11.1.3. A recusa, por qualquer dos sócios em estar vinculado a qualquer decisão 
proferida pelo tribunal arbitral será considerada como uma violação às obrigações 
assumidas neste Contrato Social e poderá dar azo a ampla reparação cível pelos danos 
causados.  
  
11.1.4. A arbitragem terá sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e 
será conduzida em caráter confidencial e na língua portuguesa. Sem prejuízo da validade 
desta cláusula arbitral, qualquer dos sócios terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário 
unicamente com o objeto de, se e quando necessário (i) executar o laudo arbitral e 
executar obrigações que comportem execução específica, (ii) promover medidas de 
urgência ou cautelares, de natureza preventiva, provisória ou permanente, 
anteriormente à constituição do tribunal arbitral, sendo que os sócios reconhecem que 
o tribunal arbitral poderá decidir sobre essas medidas ou sobre a manutenção ou 
revogação de eventual liminar concedida no judiciário, (iii) promover outras medidas 
cabíveis de acordo com a Lei nº 9.307/1996. Os sócios podem recorrer a quaisquer 
tribunais competentes para as medidas judiciais previstas nos itens acima. O 
requerimento de qualquer medida concernente a esta cláusula não representará 
qualquer renúncia à cláusula de arbitragem ou à absoluta jurisdição do tribunal arbitral.  
  
11.1.5. Ainda que este Contrato Social ou qualquer de seus artigos seja considerado, por 
qualquer tribunal, inválido, ilegal ou inexequível, a validade, legalidade ou exequibilidade 
desta cláusula arbitral não será afetada ou prejudicada. As disposições sobre resolução 
de disputa permanecerão em vigor até a conclusão de todas as questões ou ações 
judiciais porventura decorrentes deste Contrato Social. Todas as despesas e custos de 
arbitragem, inclusive honorários de advogados, serão suportados pela parte que 
sucumbiu na demanda, conforme o tribunal arbitral venha a determinar.  
  
11.1.6. Um sócio que ilicitamente impedir ou evitar o estabelecimento do tribunal 
arbitral, seja por não tomar uma providência necessária no devido tempo, ou, além disso, 
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por descumprir todos os termos do laudo arbitral, deverá pagar uma multa diária não 
compensatória equivalente a R$10.000,00 (dez mil reais), a partir (a) da data em que o 
tribunal arbitral deveria ter sido estabelecido; ou (b) da data estipulada para o 
cumprimento das disposições do laudo arbitral, sem prejuízo às determinações e multas 
constantes nesse laudo. Para que não haja dúvidas, neste ato, os sócios reconhecem que 
a multa supramencionada não será aplicável nos casos descritos na Cláusula 11.1.7 
abaixo.  
  
11.1.7. Para facilitar a solução das disputas relacionadas ao presente Contrato Social ou 
a qualquer outro acordo relacionado e/ou outros acordos e instrumentos mencionados 
aqui ou naqueles, toda e qualquer disputa poderá ser decidida na mesma arbitragem sob 
as seguintes circunstâncias e condições. Se uma ou mais arbitragens já estiverem em 
curso (“Arbitragem em Curso”), em respeito a um litígio proveniente de qualquer dos 
acordos estabelecidos pelas ou entre os sócios, então qualquer uma das partes da nova 
disputa poderá requerer que a nova arbitragem seja consolidada em alguma das 
Arbitragens em Curso. O requerimento deverá ser feito por escrito dentro de 30 (trinta) 
dias após a parte tomar ciência do pedido de instauração da nova arbitragem. A nova 
disputa deverá ser consolidada caso o tribunal arbitral já constituído da Arbitragem em 
Curso determine que (i) a nova disputa possui questões de fato ou de direito em comum 
com a disputa pendente; (ii) nenhuma das partes da nova disputa ou da disputa pendente 
serão prejudicadas; e (iii) a consolidação na circunstância não resultará em atrasos 
injustificados para a Arbitragem em Curso Qualquer determinação de consolidação 
emitida por um tribunal arbitral será vinculante entre as partes. Os sócios renunciam a 
qualquer direito que possam ter de apelar ou de requerer a interpretação, revisão ou 
anulação da presente ordem de consolidação, com base no Regulamento da Câmara de 
Arbitragem e/ou na Lei aplicável, em qualquer foro. O tribunal arbitral referente à 
Arbitragem em Curso na qual a nova disputa será consolidada deverá servir como o 
tribunal arbitral da arbitragem consolidada.  
  
11.1.8. Os sócios concordam que a arbitragem deverá ser mantida em confidencialidade 
e seus elementos (incluindo-se, sem limitação, as alegações das partes, provas, laudos e 
outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou 
trocados no curso do procedimento arbitral) somente serão revelados ao tribunal 
arbitral, às partes, aos seus advogados e a qualquer pessoa necessária ao 
desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento 
das obrigações impostas por Lei ou por qualquer autoridade reguladora, bem como para 
eventuais medidas judiciais nos termos da Lei nº 9.307/1996, execução do laudo arbitral, 
medidas coercitivas ou procedimento cautelar.  

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em uma 
única via.  
 
  

[assinaturas seguem na próxima página] 
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Belo Horizonte/MG, 17 de maio de 2023. 
 

 
DIRETOR ELEITO: 
 

      ____________________________________ 
                   MAURO CARNEIRO LIMA 
 

 
SÓCIOS:  
 
____________________________________ 

DANIEL CASTRO DOMINGOS DA SILVA 
____________________________________ 

MARCELO MIRANDA DE MATTOS 

____________________________________ 
INTER ASSET HOLDING S.A. 

Representada por seus Diretores Daniel 
Castro Domingos da Silva  

e Marcelo Miranda de Mattos 

____________________________________ 
MARCELO CASTRO DOMINGOS DA SILVA 

 ____________________________________ 
MARIANA PEREIRA FENELON 

____________________________________ 
MATHEUS LINCOL ALENCAR DE SOUZA 

____________________________________ 
MAURO CARNEIRO LIMA 

____________________________________ 
GUILHERME SANTANA COSTA 

____________________________________ 
CLEYSON MARTINS LOPES JUNIOR 

____________________________________                              
ARTHUR VELOSO KUAHARA 

____________________________________ 
RODRIGO MONTEIRO DE CASTRO LABORNE 

____________________________________    
BRENDA SANCHES GANDRA LAGARES 

____________________________________    
TÁSSIA VILELA MANO FONTE BOA 

____________________________________    
JOÃO AIRES DE SÁ MIRANDA 

____________________________________    
THIAGO SIMÕES E CAMPOS 

____________________________________    
HELENA DE ALMEIDA LAGE 

____________________________________    
GABRIELA RAICYKI ZILLI 

____________________________________    
RAFAEL COTA MACIEL 

____________________________________    
DIOGO VILAÇA TEIXEIRA 

____________________________________    
GUILHERME DE SOUZA MACIEL 

____________________________________    
DIOGO GOMES DE MORAES 
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____________________________________    
RAFAELLA SURACI DOS SANTOS 

____________________________________    
DANIEL DE MATTOS VIANA 

 
 

CLÁUDIA AZEVEDO ARAÚJO COLLECTINHA 
 

 

LUCAS DINIZ MENDES 
 

____________________________________ 
DANIEL DE MATTOS VIANA 

____________________________________ 
ROBERT DE MORAES JARDIM AWERIANOW 

____________________________________ 
RENATA COLARES LINHARES 

____________________________________ 
HENRIQUE ASSIS FONSECA DE ALMEIDA 

____________________________________             
JOÃO PEDRO LIMA PAGLIUSI 

___________________________________ 
JÚLIA RAMOS VIDGAL 

____________________________________ 
ANDREIA MARQUES BORGES 

____________________________________ 
EMANUELLA GOMES XAVIER 

____________________________________    
IZABELLA JESUS DA SILVA GAZIRE 

____________________________________    
RENAN ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10501101 em 07/06/2023 da Empresa INTER ASSET GESTAO DE RECURSOS LTDA, Nire 31210002919 e protocolo
232952566 - 01/06/2023. Autenticação: 40758A25CB6380C5D1AAABA263B487F186EF44. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/295.256-6 e o código de segurança 5JmU Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 25/32



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/295.256-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2373870565

Data

25/05/2023

438.151.368-14 ANDREIA MARQUES BORGES

490.569.878-28 ARTHUR VELOSO KUAHARA

066.728.566-09 BRENDA SANCHES GANDRA LAGARES

785.666.906-30 CLAUDIA AZEVEDO ARAUJO COLLECTINHA

125.037.346-85 CLEYSON MARTINS LOPES JUNIOR

038.902.476-79 DANIEL CASTRO DOMINGOS DA SILVA

033.074.816-57 DANIEL DE MATTOS VIANA

125.388.966-06 DIOGO GOMES DE MORAES

105.399.896-14 DIOGO VILACA TEIXEIRA

088.103.026-05 EMANUELLA GOMES XAVIER

098.225.169-67 GABRIELA RAICYKI ZILLI

066.805.276-78 GUILHERME DE SOUZA MACIEL

081.003.696-74 GUILHERME SANTANA COSTA

113.158.446-56 HELENA DE ALMEIDA LAGE

081.967.396-05 HENRIQUE ASSIS FONSECA DE ALMEIDA

124.684.846-57 IZABELLA JESUS DA SILVA GAZIRE

132.909.686-00 JOAO AIRES DE SA MIRANDA

431.655.728-95 JOAO PEDRO LIMA PAGLIUSI

076.095.006-74 JULIA RAMOS VIDIGAL

086.619.866-05 LUCAS DINIZ MENDES

030.605.346-24 MARCELO CASTRO DOMINGOS DA SILVA

062.187.666-67 MARCELO MIRANDA DE MATTOS
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117.318.127-01 MATHEUS LINCOLN ALENCAR DE SOUZA

099.715.508-65 MAURO CARNEIRO LIMA

047.529.436-03 RAFAEL COTA MACIEL

405.858.648-61 RAFAELLA SURACI DOS SANTOS

092.038.256-81 RENAN ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA

NomeCPF
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Assinante(s)

CPF Nome

038.902.476-79 DANIEL CASTRO DOMINGOS DA SILVA

099.715.508-65 MAURO CARNEIRO LIMA

033.074.816-57 DANIEL DE MATTOS VIANA

062.187.666-67 MARCELO MIRANDA DE MATTOS

030.605.346-24 MARCELO CASTRO DOMINGOS DA SILVA

088.982.056-27 MARIANA PEREIRA FENELON

117.318.127-01 MATHEUS LINCOLN ALENCAR DE SOUZA

081.003.696-74 GUILHERME SANTANA COSTA

066.805.276-78 GUILHERME DE SOUZA MACIEL

125.037.346-85 CLEYSON MARTINS LOPES JUNIOR

490.569.878-28 ARTHUR VELOSO KUAHARA

018.791.486-92 RODRIGO MONTEIRO DE CASTRO LABORNE

127.991.636-29 TASSIA VILELA MANO FONTE BOA

431.655.728-95 JOAO PEDRO LIMA PAGLIUSI

132.909.686-00 JOAO AIRES DE SA MIRANDA

013.631.096-69 THIAGO SIMOES E CAMPOS

113.158.446-56 HELENA DE ALMEIDA LAGE

098.225.169-67 GABRIELA RAICYKI ZILLI

047.529.436-03 RAFAEL COTA MACIEL

405.858.648-61 RAFAELLA SURACI DOS SANTOS

105.399.896-14 DIOGO VILACA TEIXEIRA

125.388.966-06 DIOGO GOMES DE MORAES

785.666.906-30 CLAUDIA AZEVEDO ARAUJO COLLECTINHA

086.619.866-05 LUCAS DINIZ MENDES

088.149.177-28 ROBERT DE MORAES JARDIM AWERIANOW

095.489.886-90 RENATA COLARES LINHARES

081.967.396-05 HENRIQUE ASSIS FONSECA DE ALMEIDA

076.095.006-74 JULIA RAMOS VIDIGAL

438.151.368-14 ANDREIA MARQUES BORGES

088.103.026-05 EMANUELLA GOMES XAVIER

092.038.256-81 RENAN ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA

124.684.846-57 IZABELLA JESUS DA SILVA GAZIRE

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10501101 em 07/06/2023 da Empresa INTER ASSET GESTAO DE RECURSOS LTDA, Nire 31210002919 e protocolo
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Assinante(s)

CPF Nome

066.728.566-09 BRENDA SANCHES GANDRA LAGARES

Belo Horizonte. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Oliveira Duarte, Servidor(a) Público(a),
em 07/06/2023, às 16:53 conforme horário oficial de Brasília.
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Certifico o registro sob o nº 10501101 em 07/06/2023 da Empresa INTER ASSET GESTAO DE RECURSOS LTDA, Nire 31210002919 e protocolo
232952566 - 01/06/2023. Autenticação: 40758A25CB6380C5D1AAABA263B487F186EF44. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10501101 em 07/06/2023 da Empresa INTER ASSET GESTAO DE RECURSOS LTDA, Nire 31210002919 e protocolo
232952566 - 01/06/2023. Autenticação: 40758A25CB6380C5D1AAABA263B487F186EF44. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
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